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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
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RETIFICAÇÃO

Processo: 23264.000457/2022-32
Interessado: Coordenadoria de Assuntos Estudantis - Campus Acaraú

RETIFICAÇÃO  DO EDITAL Nº 4/2022 GAB-ACA/DG-ACA/ACARAU-IFCE DO
PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIOS ESTUDANTIS AOS

ESTUDANTES

 

1. ONDE SE LÊ:
6. DA INSCRIÇÃO
6.1 Os/as estudantes deverão se inscrever no período de 24 de fevereiro de 2022 (a partir das 19
horas) a 10 de março de 2022 (até as 23h59min), observando o seguinte:

LEIA-SE:
6.1 Os/as estudantes deverão se inscrever no período de 25  de fevereiro de 2022 (a partir das 19
horas) a 10 de março de 2022 (até as 23h59min), observando o seguinte:

 
2. ONDE SE LÊ:

2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 
2.3 Estar devidamente matriculado/a em um dos cursos técnicos ou superiores do IFCE campus
Acaraú;

LEIA-SE:
2. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 
2.3 Estar devidamente matriculado/a em um dos cursos técnicos ou de graduação do IFCE campus
Acaraú;

 
3. ONDE SE LÊ:

9. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
9.6 Julgado procedente o recurso contra o resultado, o/a candidato/a terá sua inclusão no auxílio
emergencial ou na  lista de espera, levando em consideração a sua classificação e a disponibilidade
orçamentária do campus.

LEIA-SE:
9. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
9.6 Julgado procedente o recurso contra o resultado da seleção, o/a candidato/a terá sua
inclusão  na  lista de espera, e poderá receber o auxílio que solicitou de acordo com a sua
classificação e a disponibilidade orçamentária do campus.
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Acaraú, 24 de fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Joao Vicente Mendes Santana, Diretor-Geral do
Campus Acaraú, em 25/02/2022, às 10:46, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3470655 e o
código CRC 2FD17784.
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